
INDICAÇÃO Nº 
1810
, DE 2009

                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Óleo visando recursos no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o setor da Agricultura.

JUSTIFICATIVA

                    A presente indicação visa atender a solicitação do Município de Óleo com recursos no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) para o setor da Agricultura com um secador de Grãos, um silo graneleiro com capacidade para armazenar 70.000 (setenta mil reais) sacas de milho e outro com capacidade para armazenar 30.000 (trinta mil) sacas de soja e balança para até 80 (oitenta) toneladas, onde pretendemos instalar esses equipamentos numa área que possa beneficiar o maior número de produtos rurais.

                    Com este valor os equipamentos terão vida útil de 20 anos no mínimo, e custo de ordem por ano R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) comparado ao beneficio que este equipamento trará ao município de Óleo este custo se torna irrisório.

                     Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Óleo, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT


